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1 trecho em que enfrenta éste ás-
I pecto do petitório”.

Não há fundamento.

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHO DO PRESIDENTE
PROCESSO TST — 5.882-51

Émbargante: Cia. América Fabril 
— Embargada: Orminda da Glória 
Almeida Couto.

Despacho do Sr. Ministro Presi
dente da 2.a Turma.

Não se conformando com a decisão 
de fls. 33 a 35, opôs, no prazo, em
bargos, a Companhia América Fabril.

Há acórdão divergente.
Defiro os embargos. /
A Secretaria para,calcular a impor- 

' tância das custas como foi pedido.
Publique-se.
Em 11 de janeiro de 1955. — Edgard 

'Ribeiro Sanches, Presidente da 2.* 
Turma.

processo tst 2.803-52
Embargantes: Casa Anglo Brasneira 

Sociedade Anônima e Luis dos Santos 
Cerqueira. — Embargados: Os mes
mos.

Despacho do Sr. Presidente da 2.“ 
Turma.

Não se conformando com a decisão 
de fls. 294 a 298 a Casa Anglo Brasi
leira Sociedade Anônima e Luís dos 
Santos Serqueira opuseram, no prazo, 
embargos.

Admito-os. ■
Publique-se.
Em 10 de janeiro de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente da 2.a 
Turma.

Nego seguimento aos embargos. 
Publique-se.
Em 10 de janeiro de 1955. Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente da 2.® 
Turma.

processo tst 4.711-52
Embargante: Empresa Interestadual 

ônibus de Luxo Ltda. — Embargado: 
Izdubar Higl.

Despacho do Sr. Ministro Presidente 
da 2.a Turma.

Não se conformando com a decisão 
de fls. 47 a 48, a “Empresa Interes
tadual ônibus de Luxo Ltda”., no 
prazo, opôs embargos. A embargante 
não cita acórdão do pleno ou de Tur
ma, em divergência com a decisão 
embargada, reporta-se a um acórdão- 
que servira de fundamento ao recurso 
de revista, e não em divergência com 
a decisão embargada. Esta entendeu 
que o recurso não tinha fundamento, 
porque a falta argüida não iica pro
vada.

Não há fundamento para embargos.
Nego-lhes seguimento.
Publique-se.
Em 10 de janeiro de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente da 2.a 
Turma.

processo tst 5.072-52
Embargante: Banco Português do 

Brasil S. A. — Embargados: Inove 
Valin e Paulo Rupolo.

Despacho do Sr. Ministro Presidente 
da 2,a Turma.

Não se conformando com a decisão 
de fls. 92 a 93, o Banco português do 
Brasil S. A., no prazo, opôs embar
gos.

Cita acórdãos divergentes, na forma 
da lei.

processo tst 6.Q56-51
Embargante: Hilton Hooper da 

Silva — Embargado: The Western 
Telegraph Company Limited.

Despacho do Sr. Ministro Presi
dente da 2.3 Turma.

Considerando tempestivos as embar
gos de fls. interpostos por Hilton Ho- 
oper da Silva, de vez que houvera 
Arro na primeira publicação do acór
dão, posteriormente reproduzida, com 
á necessária retificação, determinou 
O Tribunal Pleno tornassem os autos, 
ao Relator para despachar os embar
gos referidos.

A decisão embargada não conheceu 
do recurso do ora Embargante, consi
derando versar o apelo, exclusiva- 
mente, matéria de fato, apurada em 
perícia.

Não se,faz mister dizer mais para 
negar seguimento aos embargos. De 
acôrdo. com ’ uniformes decisões do 
Tribunal Pleno, matéria "de fato não j 
pode servir de fundamento a embar
gos.

Indefiro-os.
Publique-se.
Em 10 de janeiro de 1955. — Edgard , 

Ribeiro Sanches, Presidente da 2.a . 
Turma.

processo tst 4. 297-52
Embargante: The São Paulo Light 

& Power Company, Limited — Embar
gado: Celestino Januário da Silva.

Despacho do Sr. Ministro Presidente 
da 2.‘ Turma.

“São Paulo Light & Power company, 
Limited”, não se conformando conT a 
decisão de fls. 67-68, opôs, no prazo, 
embargos. .

Invoca um acórdão proferido no 
processo TST. 607-52, no qual se de
cidiu que

"Não havendo desconto por faltas 
e sendo a remuneração calculada da 
acôrdo com os dias do mês não tem 
direito ao seu pagamento”.

‘Mas a decisão embargada não diz o 
contrário. Entendeu, sim, que o cál
culo da indenização e do aviso prévio 
há de ser feito na base de 240 horas 
e com inclusão da parcela-repouso, 
como ordena a lei n." 605. E assim 
considerando restabeleceu a decisão 
de l.s instância.

Não há fundamento para os embar
gos/

Nego aos mesmos seguimento. 
Publique-se.
Em 10 de janeiro de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente da 2.a! 
Turma.

PROCESSO TST 1.535-52

Admito os embargos.
Publique-se.»
Em 11 de janeiro de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente da 2.a 
Turma.

processo tst 5.147-52
Embargante: Cia. Manufatura Co

mércio e indústria Matos Rocha So
ciedade Anônima — Embargada: Ari-' 
déa Pereira.

Despacho do Sr. Ministro Presidente 
da 2.“ Turma.

A Cia. Manufatura Comércio e In
dústria Matos Rocha S. A. não se 
conformando com a decisão de fls. 55 
a 59, opôs, no prazo, embargados.

Alega haver divergência entre, a de
cisão embargada e dois acórdãos do 
Tribunal Pleno. Os acórdãos citados 
versam a matéria de abandono de em- 
prêgo. Um dêles considera caracteri
zado o abandono quando o empregado

Agora não há também para os em
bargos, pois os aoórdãos citados não 
estão em divergência com a - decisão 
embargada.

Nego seguimento.
Publique-se.
Em 11 de janeiro de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente da 2.» 
Turma.

processo TST 3.775-52
Embargante: Construtora Montene- 

gro S. A. — Embargado: João 
Custódio de Oliveira.

Despacho do Sr. Ministro Presidente 
du 1.» Turma.

Admito os embargos. 
Prossiga-se.
Em 8 de janeiro de 1955. — Del/im 

Moreira Júnior Presidente da 1.* 
Turma.

PROCESSO TST 2.701-52
Embargante: Hélio Mesquita Monú 

— Embargado: Centro de Navegação 
Transatlântica.

Despacho do Sr. Ministro Presldentt 
da 2.a Turma.

Admito os embargos. 
Publique-se.
Em 12 de janeiro de 1955. — Edgaró 

Rübeiro Sanches, Presidente da 2.’ 
Turma.

PROCESSO TST 7.067-52
Embargante — Codiq S.A. — Cons

trutora de Equipamentos Industriais; 
Embargado — Cândido Castro.

Despacho do Sr. Ministro Presi
dente da 2a Turma:
Não se conformando com a decisão 

de fls. 108 a 111 que julgou tempes
tivo o recurso interposto pelo em
bargado anulando o acórdão do egré
gio Tribunal Regional do Trabalho 
de fls. 85-86, opôs, no prazo, embar
gos a Codiq S.A — Construtora de 
Equipamentos Industriais.

Em sustentação invoca vários acór
dãos do Tribuna! Pleno, acerca da 
contagem dos prazes para interposi
ção de recurso (fls. 117, 118, 119).

A divergência apontada não existe. 
O acórdão embargado cíecidiu tão 

sòmente:
“A notificação da decisãc *da 

Junta foi feita, por registrado pos. 
tal, a 6 de maio de 1952 (folhas 
58 e 83). Reduzido o prazo da 
presunção legal do recebimento 
em 48 horas, para 24, foi rece
bida a notificação no dia imedia
to ao da expedição, ou seja a 7 
de maio de 1952. Os prazes se 
contam com exclusão do dia do 
comêço e inclusão do dia do ven
cimento (CLT, art. 775), portan
to, começaria a • correr a 8 de 
maio e venceria a 17 de maio de 
1952, mas o dia 17 de maio caiu 
num sábado A C.L.T., no ar
tigo 776, já estabdecia que os 
prazos que se vencerem cm sába
dos, terminarão no primeira dia 
útil seguinte. No caso, segunda- 
feira, 19 de maio, quando foi in
terposto o recurso ordinário fo
lhas 65).

Demais, importa acentuar que 
o art. 3.» da Lei n.® 1.408, de 
9 de agôsto de 1951, dispõe que 
os prazos judiciais que se inicia
rem ou vencerem aos sábados, no 
Fôro aonde o expediente se en- 
cen-a ao meio dia, serão prorro
gados de um dia útil. Tanto bas
ta para demonstrar a temoesU- 
yidade do recurso ordinário ín- 
teiposto pelo reclamante.

C°Khe£° e dou Provimento a« 
recurso de revista, para, anulando 

r^, recorrido, determinai 
que o Tribuna] Regional apreelí 
e julgue, como de direito os do!' 
recursos.

Embargante: U. A. of Brazil, Inc. 
•— Embargado: Arlindo de Araújo.

Despacho do Sr. . Ministro Presi
dente da 2.a Turma.

A. U. A. of Brazil Inc . não e 
conformando com a decisão de fôlha, 
opôs, no prazo, embargos.

A decisão embargada não conheceu 
do recurso de revista, por versar o 
mesmo reexame de fatos e provas.

Em todos os casos de reexames de 
prova e fato, tem sempre entendido 
o Tribunal Pleno que não há funda
mento para embargos nos têrmos da 
lei 2.244 de 23 de junho de 195Í. Pelo 
que, nego seguimento.

Publique-se.
Em 10 de janeiro de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches. Presidente da 2." 
Turma.

PROCESSO TST 4.631-02
Embargante: “São Paulo Light & 

Power Company Limited — Embar
gado: Braz Galdino Pinto.

Despacho do Sr. Ministro Presidente 
da 2.a Turma.

A “São Paulo Light & Power Com
pany Limited” não se conformando 
com a decisão de fls 65 a 66, opôs, no 
prazo, embargos. Alega que a decisão 
embargada está em divergência com 
o acórdão proferido no processo TST 
607-52 no qual se resolveu:

“Não havendo desconto por fal
tas e sendo a remuneração cal
culada'de acôrdo com os dias do 
mês não tem direito ao seu paga
mento”.

se afasta voluntariamente do emprê- 
go sem justificar-se; o outro que a 
ausência injustificada do serviço pas
sa de trinta dias.

Nenhuma divergência há entre êsses 
acórdãos e a decisão embargada. A 
mesma não cogita de abandono. Con
siderou que a transferência da em
pregada não era lícita, e resuitava de| 
má fé da empregadora.

Não há fundamento para, os embar- 
gos.

processo tst 2.419-52
Embargante: Esteves Irmãos & Cia. 

Ltda. — Embargado: Américo Fer
reira Baião

Despacho do Sr Ministro Presidente 
<3a 2.“ Turma.

Esteves Irmãos S. A. Comércio e 
Indústria, não se conformando com a 
decisão de fls. 379 a 380, opôs, no 
prazo, embargos.

Admito-os.
Publique-se.
Em 19 de janeiro dc--1955.;— Edgard 

Ribeiro Sanches. Presidente da 2." 
Turma.

Mas a decisão embargada não tem 
umá palavra sequer acêrca de não 
haver desconto por faltas.

Esta, a decisão do acórdão-ao qual 
foram opostos embargos:

“O recurso está fundamentado 
e apresenta decisório divergente, 
em tese, do acórdão recorrido 
conheço, pois, do recurso De 
meritis. dou-lhe provimento, em 
narte. para mandar calcular a 
indenização, incluindo-se no cál
culo a parcela repouso e fozendo- 
se o computo à razão de 240 ho
ras mensais. Não atendo, ■.oda- 
via, ao pedide no que diz ‘.om o 
valor ’ do alojamento ou habita 
cão, em face dos tnóprlos funrta 
mentos do acórdão recorrido no

Nego-lhes seguimento.
i Publique-se.
। Em 10 de janeiro de 1955. — Edgarã 
Ribeiro Sanches, Presidente da 2.® 
Turma.

processo tst 4.935-53.
Embargante: Cia. Vidreira do Bra

sil (Covibra) — Embargado: Marce- 
lino Muro.

Despacho do Sr. Ministro Presidente 
da 2.® Turma.

A Cia. Vidreira do Brasil (Covibra) 
opôs, no prazo, embargos, à decisão 
de fls. 104 a 1C6 que não conheceu do 
seu recurso de revista. A referida de
cisão confirmou o acórdão do Tribu
nal Regional do Trabalho a quo por
que ficou provada não haver justa 
causa para dispensa do empregado 
antes se convenceu haver o *mpregq 
dor procurado obstar a estabilidade 
não havendo fundamento nnra o 
a pêlo

Onde a divergência ?
Não há fundamento paar embargos 
Nego-lho seguimento. Publique-se 

r-rh? 12«àe de 1955. — Edgard
dbnro Sanches Presidente dá Senm- 

da Turma.
processo tst — 3 995-52 

. Embargante - Matos Rocha Indfur- 
i.us Reurudas S a : Embargados — 

-.laliccl Gohí?s p nutrrw
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Despacho do Sr. Ministro Pre
sidente da 1.» Turma:
Matos Rocha. Indústrias Reunidas 

Soc. Anon.. rios autos do processo 
em que contende com Manuel Gomes 
e outros, com fundamento na alínea 
b. § 2.°, do art 894. da Consolida
ção das Leis do Trabalho, opôs os 
presentes embargos.

Em suas razões, acentua que fun
damentado fòra o recurso não conhe
cido pela 1.ª Turma, girando a tese 
discutida em tôrno de doís pontos de 
direito, quais sejam o de que desca
be o aumento compulsório de salá
rios decretados em dissídio coletivo, 
quando a empresa, tendo modificado 
o sistema de produção. já superou, 
ex-abundantia, a base salarial esta
belecida na sentença normativa in
vocada no pedido; e, simultâneamen
te, que o objetivo da sentença norma
tiva, nos dissídios coletivos de natu
reza econômica, é. tão sòmente equi
parar a remuneração ao real custo 
de vida. Afirma que o Tribunal Ple
no entendera repelir o ponto de vista 
do Tribunal Regional. citando julga- 
do proferido no Processo TST — 7.205 
de 1946. Reproduz tónicos de sua de
fesa e invoca acórdão do Tribunal 
Regional do Trabalho de São Paulo 
(fls. 85) que permitiu fôsse a majo
ração proveniente da maior capaci
dade do maquinárío computada para 
efeitos de níveis salariais decretados 
em sentença normativa

Nenhuma razão assiste à embar- 
gante os fundamentos que apresenta 
serviriam para justificar ou não re- 
curso de revista. Nunca, porém, para 
deitar raizes a embargos, recurso des
tinado tão sòmente a unificar a ju
risprudência entre as Turmas e o 
Tribunal Pleno, na forma do preceito 
legal que os admite.

Limitou-se a discutir tese em tôr
no de dois pontos de direito, sem las- 
treá-la com a citação de julgados di
vergentes de uma das Turmas ou do 
Tribunal, na plenitude de sua com
posição.

A citação de parte de um julgado, 
sem demonstrar a sua fonte e a dis
crepância com a tese ventilada no 
acórdão, è inútil para o fim preten
dido .

Além disso, o aresto embargado en
tendeu que tôda a controvérsia gira
va em tôrno de prova e esta não foi 
feita pela recorrente, ora embar- 
gante.

Pelos motivos expostos, nego segui
mento aos embargos.

Publique-se.
Em 12 de janeiro de 1955. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente da 
1." Turma.

PROCESSO TST — 1 445-54
Émbargante - F. Gallo & Cia: 

Embargados — Éloy Francisco dos 
Santos e outrós.

Despacho do Sr. Ministro Presi
dente da 1.ª Turma:
F. Gallo & cia, nos. autos do pro

cesso em que contende com Eloy 
Francisco dos Santos e outros, não 
se conformando com o acórdão da 
1ª Turma que reformou o decisório 
regional ópôs os presentes embargos, 
na forma da lei 

Acentua a embargante que o julga- 
do impugnado decidiu contra os ter- 
mos e o sentido do acordo homologa
do. contra os princípios gerais de di
reitos e contra a jurisprudência man
sa e pacífica do Tribunal Superior 
do Trabalho e do egrégio Supremo 
Tribunal Federal

A interpretação de cláusulas cons- 
tantes de acordos homologados judi- 
cialmente e a violação de princípios, 
gerais de direito, de conformidade 
com a letra b,  § 2º, do art 894 da 
Consolidação das Leis, do Traí,alho, 
não podem servir dè . fundea dovro, 
para o recursoJ'de embársós. Nesses 
dois aspectos nem merece o recurso' 
ser examinado, fora oue está de to
dos os requesitos estabelecidos em

•-< v < ■ ■
Çasta. apeww a .disvbepãncla Jurls- : 

prudência!, citou a embargaste vá-

rios julgados dó Tribunal Plenò no 
sentido de que devem ser compensa
dos os aumentos espontâneos na de
cretação dé novas tabelas salariais 
de sentenças normativas ou estabe
lecidas por acordos. Todos os acór
dãos apontados têm ,um sentido mui
to geral, adotado pela jurisprudência 
uniforme dos Tribunais Trabalhistas. 
Mas, no caso particular ventilado no 
processo, não apontou um julgado se
quer que deferisse a compensação 
aos operários que trabalham na “fa
bricação Good-Year”, admitidos an
teriormente a 1 de janeiro de 1952.

Nego seguimento aos embargos,
Públique-se.
Em 12 de janeiro de 1955. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente da 
1.» Turma.

Segunda Turmá

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 20 
DE JANEIRO DE 1955 (QUINTA- 
FEIRA)

Processo TST n.° 5.384-54
Relatçr — Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanches.
Espécie — Agravo de instrumento 

de despacho do Senhor Presidente 
da 5.a JCJ do Distrito Federal.

Interessados — Aurea de Paula La- 
meu e Banco da Metrópole do Rio de 
Janeiro S.A.

Processo TST n.° 5.096-51
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie — Agravo de instrumento 

de despacho do Senhor Presidente 
do TRT da TA Regiãtn

Interessados — CeSrá Tramway 
Llght & Power Company Limited e 
José Mesquita de Andrade.

Processo TST n.“ 6.602-54
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie — Agravo de instrumento 

de despacho do'“Senhor Presidente 
do TRT da 4.a Região.

Interessados — A. Ribas fc Cia. Li
mitada e Diego Marinsaldi.

Processo TST n.° 5.095-54
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mário Lopes Oliveira.
Espécie — Agravo de instrumento 

de despacho do Senhor Presidente 
do TRT da 7,* Região.

Interessados — Comércio Técnico 
Ltda. (Cotec) e Germano de Azevedo 
Matos.

Processo TST n.° 6.561-54 
; Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Mário Lopes Oliveira.

Espécie — Agravo de instrumento 
de despacho do Senhor Presidente 
da JCJ de Campinas.

Interessados — Rádio Educadora de 
Campinas S.A. e Afonso Vid&T.

Processo TST n.» 732-53
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanches.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Télió da Costa Monteiro.
Espécie — Recurso de revista dô 

' decisão da 7? JCJ dé São Paulo.
Interessados — ‘ Indústria Dínamo 

’ Elétrica do Btásil Ltda. e Antônto
Jpsé da Silva. '

Processo TST n? 782-53
Relator — Exmo.. Senhor .Ministro-, 

Edgard Sanches.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro.

Télio da Costa Monteiro. . .
; Espécie. -- Reçurso de rèyfsia-‘de.
decisão dó TRT 4a 1 .* Região.

Interessados —'Euclides.Alvès Fer
reira e Estrada dè Fçrro Leopoldlna, 

Procéssó TST n.” 1.C81-53
Relator —' Exmo.. .Senhqp

EdgarcJ. Sanches, .‘nrier-t-
Revisor — Exílio.' Senhor MinIstrm

Télio da Costa Monteiro.
Espécie — Recurso de revfista de 

desisão dotTRT da- 1 ,a .Região.’» v 
I Interessados — MatvínS. A», le Toa- 
ííuiin Constãncio e outros.

Processo TST n.° 1.308-53
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanches.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 3.“ Região.
Interessados — Hotel Financial Li

mitada e Elídio Novais Filho.
Processo TST n.0 1.339-53

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Edgard Sanches.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Télio da Costa Monteiro.

Espécie — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3Á Região.

Interessados — Indústrias de Ma
deiras, Comrecial de Pecuária Cabral 
Sbc. Anon. — “Imapebra” e Rai
mundo Reis de Moura.

Processo TST n.° 1.371-53
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanches.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 6 A Região.
Interessados — Cia. de Tecidos Rio 

Tinto e João Soares dos Santos e ou
tros.

Processo TST n.” 1.441-53
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanches
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 5.a Região.
•Interessados — Fundição de Aço 

Tarzan e Astroeildo Braga Concei
ção.

Processo TST n.° 1.547-53
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanches
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie — Recurso de • revista de 

decisão da JCJ de Santos.
Interessados — Isaís Gomes Carva

lheira e The City of Santos Improye- 
ments Co. Ltd

Processo TST n.° 1.584-53
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanches.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1.» Região.
Interessados — Estamparia Cario

ca S. A., Júlio Viana e Manoel de 
Castro.

Processo TST n.° 6.261-53
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Valdemar Marques.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Bezerra de Menezes.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 5a Região.
Interessados — Cia. Usina Cinco 

Rios e Pedro Martins.
Processo TST n.° 6.275-53

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Valdemar Marques.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Bezerra de Menezes.

Espécie — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.® Região.

Interessados — Nilda Palmieri e 
Ungerie Moderna, (Mordko Szylch- 
mann),

Processo TSTnÁ 6.279-53
Relator — Exmo. -Senhor Ministro 

Valdemar Marques.
Revisor — Exmo, Senhor Ministro’

Bezerra de Menezes. . -
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da l.a Região
Interessados — Gráfica Muniz' Ltda. 

e Alberto de Macalhães.
Processo TST n.° 6.3J6-53 ' '

' Relator — Exmõ. Senhor Ministro. 
Valdemar Marques.

Revisor ' Exmo. Senhor Ministro'’ 
Bezerra de' Mentzes: ■ - •

Espécie —Recurso <fe- rfevfsta tré" 
Secisão do TRT da Região. ■' 
: Interessados — Aurélio Osvaldo 
Costa: e1 outros — Éihprêsa Fólha da, 

'Mã SAP < ’ - '
" ProcesSô T.-T

/Relator, — - Exreib.' -SSAor Miniçtro’
*.í

SiíifíSfrô' 
Bezerra de Menezes.

Espécie — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.a Região-

Interessados — Osvaldo Bononl t 
S.A. São Paula de Madeiras.

Processo TST n.° 6.337-53
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Valdemar Marques.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Bezerra de Menezes.
Espécie — Recurso de revista da 

decisão do TRT da 3.» Região.
। Interessados — Geraldo dos Santo® 
e Cia. Açucareira Vieira Martins.

Processo TST n.° 6.350-53
Relator — Exmo. Senhor Minlstró 

Valdemar Marques.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Bezerra de Menezes.
Espécie — Recurso de revista d» 

decisão do TRT da 4.a Região.
Interessados — Casa Carvalho • 

Walkyria Nasl.
Processo TST n.° 6.367-53

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Valdemar Marques.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Bezerra de Menezes.

Espécie — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.® Região.

Interessados — Indústrias Reunidas 
do Distrito Federal e Ahiízio Ferreira 
Lima.

Processo TST n.“ 6.441-53
Relator — Exmo. Senhor Ministrd 

Valdemar Marques.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Bezerra de Menezes.
Espécie — Recurso de revista d3 

decisão do TRT da 3 a Região.
Interessados — Rodolnino Pereira. 

Cardim e Gabriel-de Freitas e Indús
tria Vidreira Minas Gerais Ltda.

Processo TST n.° 6.468-53
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Valdemar Marques.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Bezerra de Menezes.
Espécie — Recurso de revista dè 

decisão do TRT da l.a Região
Interessados — Máquinas Rodoviá

rias Brasileiras S.A. e Ewerton José 
e outros.

Visto. — Em 14 de j?neiro de 1955. 
— Agnelo Beraaviini de Abreu, Se
cretário do TST.

Secretaria

DIVISÃO JUDICIÁRIA - 
SEÇÃO PROCESSUAL

AUTOS COM VISTA

Embargos de Nulidade:
TST. 2.701-52 — Émbargante: Hé

lio Mesquita Moniz — Embargado: 
Centro de Navegação Transatlântica. 
— Ao Dr. Antônio Alberto Saboia 
Lima, pelo 'prazo de 5 dias, para im
pugnar os embargos.

TST. 3.775-52 — Émbargante:
Construtora;. Miontenegro S, A. — 
Embargado:', João Custódio de Oli
veira. — Ao embargado, pelo prazp 
de. 5,-dias, para impugnar os embafr 
,gos.\l , ;

7 Embargos de Nulidade:
TSIT. 5,8^1-51 — Émbargante: Cia. 

América Fapril — Embargada: Or- 
rpindà da'Glória Almeida. Couto. — 
Áó Dr. Jajme Moniz de Aragão Dá», 
quer,', pélo prazo de 5 dias, para im
pugnar os embargos.

TST. 2.4J9-52 — Émbargante: Es- 
teves Irmãos S. A.. Comércio e In
dústria — ãnbargado: Américo Fer- 
ielía BalãaéL- ao Dr. Tomaz da Cos- 
ta Neves, -^élo prazo de 5 dias, parâ 
impugnar os • embargos. <■
, 7ST. 5.1^2-52 — Émbargante: 7
Banco Português do Brasil S. A. — 
Énbarg^oa^lvoge e. Paute 
papolo’. —loDr. Julio Aóaujo, petef; 
prazo de 5 dias, para impugnar os ' 
embargos.


